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LEI Nº 355/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023 
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Altera a Lei ry~:.34:i/~022, ·q~~ instituiu 
a Lei Orçameiltária · Anual do 
exercício de 2023. · , ···. 

O ~REFEITO DE RIO SONO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de su~s ~tribuições· 
legais, encaminha a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO SONO,' o, seguinte Projeto de . / 

Lei1 

Art) º· Fica ·o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito : Â,dicional Especial na 
conformidade do Anexo I a esta Lei. · . ,. 
Art.2°.Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional :Es'pecia~ tie que trata o 
artigo 1 º são provenientes da anulação parcial de dotações na conformidade do Anexo 

,, 1 

li desta Lei. , · 
. ' }, . ' 

Art.
1

3°. Fica o Poder Executivo autoriza~o a promover a sl\a ~uple'rrientaç~q p \ ,alor de 
R$ 510.000,00(QUINHENTOS DEZ MIL REAIS), para suprir as dotaçõe~ constantes do 
Credito adicional Especial de que trata o Artigo 1°, este va'ic~r nijci' se~á' cornputado no 
limite estipulado no artigo 4º, da Lei 342, de 09 de Dezembro de 2022. 

Art.

1

4°. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio ~ono - TO, aos 22 dias do mês de agosto de 2023. 
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órgão: 
Unidade: 
Funcão: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 

Categoria: 
Valor: 

ÓnlãO: 
Unidade: 
Funcão: 
Subfunção: 
Proorama: 
Aç~o: 
Categoria: 
Valor: 

órgão: 
·unit:lade: 
Funcão: 

. Subfunção: 
Programa: 
Ação: 

Cateooria: 
Valor: 
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Anexo 1 

SECRETARIA DE SAUPE 
• • ·1r1 

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE · . . 
27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENÇÃO BÁSICA .. 
1020 - SAUDE NA PRIMEIRA INFÃNCIA , 

.. 

. ' 

f 

' 
1 1 

2197 - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA AUMENTAR NA PRIMEIRA 
INFÂNCIA ' . 
3 - DESPESAS CORRENTES 
R$ 30.000 ,00(TRINTA MIL REAIS) 

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE \ ' 
27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENÇAO BASICA 
1020 - SAUDE NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
2198 - ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA A PRIMEIRA INFÂN CIA 
3 - DESPESAS CORRENTES 1 

R$ 20 .000,00(VINTE MIL REAIS) . .. , 

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ! 

27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENÇÃO BÁSICA 
1020 - SAUDE NA PRIMEIRA INFANCIA 

. 
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2199 -AMPLIAÇÃO A COBERTURA DA ESTRATEGIA DE SA UDE NA 
P~IMEIRA INFÂNCIA 
3 - DESPESAS CORRENTES 
R$ 30.000,00(TRINTA MIL REAIS) 

r ão: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10 - SAUDE 
301 - ATEN AO BASICA 
1020 - SAUDE NA PRIMEIRA INFANCIA 
2200 - ATENÇAO GESTAÇ O, PARTO, NASCIMENTO E AO REC M 
NASCIDO 

Cate cria: 3 - DESPESAS CORRENTES 
Valor: R$ 30 .000,00 TRINTA MIL REAIS 
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SECRETARIA DE ASSISTENCI(!\ $ÍOCIAL 
Órqão: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . 
Unidade: 32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENGIA SOCIAL 
Função:: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL ' • 1 

' 
Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADO[ESCENTE ' 

Programa: 1021 - SUAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA 
Ação: 2201 - DIREITO À ASSISTENCIA SOCIAL' E DIREITOS HUMANOS. 
Cateqoria: 3 - DESPESAS CORRENTES 
Valor: R$ 30.000,00(TRINTA MIL REAIS) 

órgão: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · 
Unidade: 32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL . l . 
Subfuncão: 243 - ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO AD.QL,-ESCENTE ·, 
-Proqrama: 1021 - SUAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA ,1 

Ação: 2202 - FORTALECIMENTO DE VINCULO'GOM A FA..M IUA PARA O 
DESENVOI-VIMENTO DA CRIANÇA 

Categoria: 3 - DESPESAS CORRENTES . 
Valor: R$ 30.000,00(TRINTA MIL REAIS) 
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08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL .. 
243 - ASSIST NCIA A CRIAN A E AO ADOLESCENTE 
1021 - SUAS PARA A PRIMEIRA INFANCIA . 
2122 - CONSTRUÇAO DE ESPAÇOS PARA O LAZ~R.DE CRIANÇAS 
NA PRIMEIRA INFÂNCIA · . ' . 

Cate oria: 4 - DESPESAS DE CAPITAL 
Valor: R$ 70.000 ,00 SETENTA MIL REAIS 
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órgão: 
Unidade: 

. Função: 
Subfunção: 
Programa: 
~ção: 

Categoria: 
Valor: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Proorama: 
Ação: 

Categoria: 
Valor: 

órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 

Categoria: 
Valor: 
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SECR--ET ARIA DE EDUC~ÇÃO 

09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12 - EDUCACAO 1 

365 - ENSINO INFANTIL .. 
1022 - EDUCACAO PARA A PRIMEIRA INFANCIA 
2204 - GARANTIA DO DIREITO A EDUCAÇÃO NA ·PRIMEIRA 
INFÂNCIA . . 
3 - DESPESAS CORRENTES 1 

R$ 30.000,00(TRINTA MIL REAIS) ; 

. 
09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO : \1 l . 
50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÁO 
12 - EDUCACAO . 
365 - ENSINO INFANTIL 
1022...:. EDUCACÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA ' 

1 

2205 - VALORIAZAÇAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUC~ÇAO DA 
PRIMEIRA INFANCIA 
3 - DESPESAS CORRENTES . 
R$ 30.000 ,00(TRINTA MIL REAIS) ,, 

. \ . 
09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO .( J 

; 

50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUüA0AO 
' 

: 
12 - EDUCACAO 

' 
11 J ' .. " 

365 - ENSINO INFANTIL I ' 

1022 - EDUCAÇAO PARA A PRIMEIRA INFANCIA 
1123 -AMPLIAÇÃO ~/OU CONSTRUÇAp ;QE ;U.NIDADE ESCOLAR 
PARA PRIMEIRA INFANCIA °I' 
4 - DESPESAS DE CAPITAL ; ' 

R$ 70 .000,00(SETENTA MIL REAIS) ., 

r ão: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Unidade: 50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 - EDUCACAO 
365 - ENSINO INFANTIL , 
1022 - EDUCA AO PARA A PRIMEIRA INFANCIA 
1124 - IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECA E APARELHAMENTO DE 
UNIDADE EDUCACIONAL PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA 

1 

Cate oria: 4 - DESPESAS DE CAPITAL · ,i ,! 
1 

Valor: R$ 70.000 ,00 SETENTA MIL REAIS 
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Órgão: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO ' \ 

Unidade: 50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO . 
Funcão: 12 .:... EDUCACAO . 
Subfunção: 365 - ENSINO INFANTIL .. • ·t: 

Programa: 1022 - EDUCAÇÃO PARA A PRIMEIRA INFP,.riJCIA 
Ação: 2206 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE ESCOL:ARES DA PRIMEIRA . 

INFÂNCIA 1 

Categoria: 3 - DESPESAS CORRENTES • . " 

Valor: R$ 30.000 ,00(TRINTA MIL REAIS) 1 ' ~, . \ . ., 

Orgão: 09 - FUNDO' MUNICIPAL DE EDUCACAO ', ' . 1 
' 

Unidade: 50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Funcão: 12 - EDUCACAO r 

À 

Subfunção: 365 - ENSINO INFANTIL 
Programa: 1022 - EDUCAÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA 
Ação: 2207 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA 

A \ 

INFANCIA 
Cateçioria: 3 - DESPESAS CORRENTES ' 
Valor: R$ 20.000 ,0Q(VINTE MIL REAIS) 

· r ão: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Unidade: · 50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 - EDUCACAO 
365 - ENSINO' INFANTIL 
1022 - EDUCA AO PARA A PRIMEIRA INFANCIA 
2203 - MATERIAL DIDATICO E UNIFORME PARA A EDUCAÇÃO NA 
PRIMEIRA INFÂNCIA 

Cate oria: 3 - DESPESAS CORRENTES 
Valor: R$ 20.000,00 VINTE MIL REAIS 
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Anexo li . . . 

·.SECRETARIA DE SAUDE .· 
. 

Oraão: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
, 

Unidade: 27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. . } .. \ 
Fúnção: 10 - SAUDE . 1:.' -. 

' . 
Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇAO GERAL ' ", 'i ,\ 

Programa: 1012 """GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS ATIV.IDADES DA SAUDE 
Ação: 2134..: APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE . , . 
' Cateçioria: 3 - DESPESAS CORRENTES l . 

Valor: R$ 110.000 ,00(CENTO E DEZ MIL REAIS) '. ,p ' 
I , . 
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
órgão: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: · 32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 . 

Subfuncão: 244 - ASSISTENCiA COMUNITARIA 
Programa: 1016 - ASSISTÊNCIA SOCIAL A SERVIÇO DA PROTEÇÃO E 

INCLUSÃO SOCIAL • 
Ação: 2174 - MANUTECÃO DOS ESPAÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Cateooria: 3 - DESPESAS CORRENTES 1 

Valpr: R$ 130.000,00(CENTO E TRINTA MIL REAISt 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA AO 
12 - EDUCA ÃO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL i, , 
1015 - EDUCA AO PARA TODOS 
2190 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE T ANSPOR E 
ESCOLAR - PNA TE 

Cate oria: 3 - DESPESAS CORRENTES 
Valor: R$ 270 .000 ,00 DUZENTOS E SETENTA MIL REA 
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